
LEI Nº 2.569, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Altera o art. 9º e revoga o art. 10, da lei 2039-G, de 30 de 

dezembro de 2002.  

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 

aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  

Art. 1º Altera o art. 9º, da Lei 2039-G de dezembro de 2002, que passa a viger com a 

seguinte forma e redação:  

“Art. 9º Fica atribuída responsabilidade tributária à empresa concessionária de serviço 

público de distribuição de energia elétrica, que deverá cobrar a Contribuição na fatura 

de consumo de energia elétrica e repassar o valor do tributo arrecadado para a conta 

do Tesouro Municipal especialmente designada para tal fim, nos termos fixados em 

regulamento.  

§ 1º A falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo responsável tributário, 

nos prazos previstos em regulamento, e desde que não iniciado o procedimento fiscal, 

implicará na incidência de multa moratória, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor da Contribuição, até o limite de 

20% (vinte por cento).  

§ 2º Os acréscimos a que se refere o § 1º deste artigo serão calculados a partir do 

primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o repasse da 

Contribuição até o dia em que ocorrer o efetivo repasse.  

§ 3º Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o 

procedimento fiscal, a falta de repasse ou o repasse a menor da Contribuição pelo 

responsável tributário, nos prazos previstos em regulamento, implicará a aplicação, de 

ofício, da multa de 50% (cinquenta por cento) do valor da Contribuição não repassada 

ou repassada a menor.  

§ 4º Fica o responsável tributário obrigado a repassar para a conta do Tesouro Municipal 

o valor da Contribuição, multa e demais acréscimos legais, na conformidade da 

legislação, quando, por sua culpa, deixar de cobrá-la na fatura de energia elétrica.  

§ 5º O responsável tributário fica sujeito à apresentação de informações ou de quaisquer 

declarações de dados, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e nos 

prazos regulamentares.  

§ 6º O não cumprimento do disposto no parágrafo anterior incidirá em multa de 

100(cem) UFIMAS, e em caso de reincidência, multa de 100%.  

§ 7º Aplica-se à Contribuição, no que couber, a legislação do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISS.”  

Art. 2º Revoga o art. 10, da Lei 2039-G, de 30 de dezembro de 2002.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  



GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 12 de 

dezembro de 2014.  

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MARICÁ 


